INDICAÇÃO Nº 
1353
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que, através dos órgãos competentes, determine a imediata execução de Serviços de Pavimentação, Asfáltica na Estrada Vicinal “João Hermano Pessin”, no Distrito de Laras, com extensão de 13.500m, no município de Laranjal Paulista.
JUSTIFICATIVA

          A presente solicitação visa atender as justas e antigas reivindicações da população do Distrito de Laras, em Laranjal Paulista, que tanto anseia por esta obra extremamente necessária.

         Salientamos que a municipalidade não dispõe de recursos financeiros para a execução da mesma, que se pavimentada, proporcionaria à grande concentração de moradores do local e mesmo dos bairros vizinhos, maior acessibilidade, pois como se encontra atualmente, o tráfego é via balsa, distando 18KM do centro de Laranjal Pta, no entanto, se pavimentada a referida vicinal, a distância será de 13,5KM.

A solicitação se faz necessária, pois em época de chuva, a travessia existente de balsa pelo Rio Tietê torna-se inviável durante as cheias. O transporte fica interrompido e toda população ilhada.

Há aqueles que residem em Laras e trabalham no centro de Laranjal Paulista, ficando impedidos de retornar a seus lares e vice-versa.

Então, diante desse quadro, execução dos serviços indicados de Pavimentação, Asfáltica na Estrada Vicinal “João Hermano Pessin”, no Distrito de Laras, com extensão de 13.500m, é imprescindível, para tirar aqueles munícipes da margem da cidadania, alçando-os à justa posição de cidadãos paulistas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PR

SPL - Código de Originalidade: 718536 290507 1941


